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(Renumerada Lei 29, 

MUNICIPAL de 25/3/49) 

LEI N. 

o Prefeito MUnicipal de Jundia1, de acordo com o que 

decretou a Clmara MUnicipal, em ~e!!ão de 8 de setembro de 

1 948, promulga ... S!i\l1l1:te lei: 

ART.10 - Fica aberto o cr§d1to Cr$ 2S 000,00 (vinte fi cin-

co mil cruzeiros). afim de ser concedida subvenção extraordl

niria ~ ComissÃo MUDlcip F.sportes, para a representaçÃo 

da cidade de Jundla! no! JOioa Aberto! do Interior de 1 948. 

ART.2D - As despesas oriundas da presente leI correrão por 

conta do excesso de arrecadação, no presente exerc!cio, do 1m 

posto de Indt1,triaa e Profissões. 

ART. ~ - F.sta lei entrar! em vIgor na data de sua publicação, 

revo as dlsposlções 811 contrário .. 

Pref9itua. Kunldllal de Jundla1, em 10 de setembro de 1 948. 

;t(p dtI~,~--Ir.-
Ár.~~o A.venCh1ar:~~ 

Prefeito MunIcIpal. 

Publicada na Secretar!a da Pr tura, em lO setembro de 1 9 

L !;'/. ÁC{ ~~~.~ 
Pllnio 1 • Bonl1ha, ,r 
Diretor da Secretaria. 
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